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Resumo Este artigo analisa e discute a incorporação de referenciais da bioética no atual Código 
de Ética Médica (CEM), aprovado pelo Conselho Federal de Medicina após dois anos de estudo. 
A partir de levantamento e análise do novo código foi empreendida análise comparativa aos 
fundamentos e princípios da bioética. O objetivo foi avaliar quais fundamentos e princípios 
bioéticos foram incluídos na atual versão do código, buscando-se estabelecer uma reflexão crítica 
a partir desta investigação. Contatou-se forte contribuição da bioética principialista no novo texto 
em artigos focados em questões relativas à autonomia, justiça, beneficiência/não maleficiência. 
Verificou-se que outros referenciais também foram contemplados, como cidadania, dignidade 
humana, responsabilidade e conflitos de interesse. Nos Princípios Fundamentais foram notados 
ainda valores essenciais referentes a cuidados com a saúde, respeito, consideração, direitos 
humanos, solidariedade, não discriminação e pesquisa com seres humanos. O artigo conclui 
considerando que o desejo dos profissionais em estabelecer relação médico-paciente amparada 
em condutas éticas está contemplado neste novo instrumento, que buscou estabelecer equilíbrio 
entre a moral de máximos e a moralidade mínima de cumprimento obrigatório de normas.
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Grande parte do conhecimento humano efetivou-se por 
meio da escrita 1 e este legado de crenças transmitido de 
geração a geração sustenta-se na tradição cultural e na 
moralidade de um povo. Dessa forma, as normas responsá-
veis pela fundação de qualquer sociedade foram registradas 
ao longo de toda a história por meio de signos gráficos.

A elaboração dos códigos morais segue o mesmo roteiro. Os 
fundamentos da articulação cosmológica e social das civili-
zações apontam para a necessidade de garantir a permanên-
cia de códigos para a adequada convivência social 2. Partindo 
dessa premissa, consolidou-se que as decisões de conflitos 
morais realizam-se independente do ato de conhecer o binô-
mio certo/errado, mas da convicção dos limites legais e das 
eventuais penalidades que regulamentam as relações huma-
nas 3. Torna-se, portanto, consensual a necessidade de per-
manente aperfeiçoamento das normas de conduta que per-
meiam o convívio social 4. As razões para construírem-se 
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legislações específicas são imperativas para a manutenção do 
comportamento harmônico entre os atores sociais 5.

Os códigos de ética médica especificam as normas de com-
portamento moral dos médicos, o que representa grande 
conquista da sociedade moderna 6. Entretanto, essa moral 
codificada deve ser passível de mudanças periódicas, acom-
panhando a evolução dos costumes sociais e o avanço do 
conhecimento científico tanto das ciências naturais quanto 
das ciências humanas 2. Nesse contexto, o Conselho Federal 
de Medicina (CFM) efetuou revisão do Código de Ética 
Médica (CEM) de 1988 por meio de designação de uma 
Comissão Nacional, coordenada pelo então vice-presidente 
Roberto d’Avila, que promoveu ampla consulta aos médicos 
de todo o território nacional, bem como da sociedade civil 
organizada 5. Os membros da comissão empenharam-se em 
proceder à revisão das resoluções emitidas pelo CFM após a 
edição do CEM de 1988, bem como analisar os CEM de 
outros países, os códigos brasileiros pretéritos e a eventual 
incorporação de alguns referenciais bioéticos no documento 
a ser elaborado.

A bioética consolidou-se como ética aplicada às situações 
que envolvem tomadas de decisões sobre conflitos morais 
emergentes 7. Desde sua criação, na década de 70, tornou-se 
instrumento indispensável para orientar a reflexão ética no 
campo das ciências humanas 8. Este artigo tem o propósito 
de analisar a incorporação de referenciais importantes da 
bioética no texto do atual CEM publicado pelo CFM e 
refletir sobre a essência de seus fundamentos no atual esta-
do da arte médica.

O novo Código de Ética Médica brasileiro

Após dois anos de consultas à corporação médica e à socie-
dade civil organizada, o novo CEM foi aprovado na IV 
Conferência de Ética Médica, em agosto de 2009, em São 
Paulo. O texto aprovado e revisado mediante a Resolução 
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CFM 1.931/09 foi publicado no Diário Ofi-
cial da União de 24 de setembro de 2009, 
Seção I, p. 90, e retificado no mesmo órgão 
em 13 de outubro de 2009, Seção I, p. 173, 
entrando em vigor em 13 de abril de 2010.

Foram analisadas 2.575 sugestões encami-
nhadas por profissionais e instituições organi-
zadas da sociedade civil. O novo CEM é com-
posto por 6 incisos em seu Preâmbulo, 25 em 
forma de princípios fundamentais, 10 nor-
mas diceológicas, 118 normas deontológicas 
e quatro disposições gerais.

Os Princípios Fundamentais referem-se a 
metas valiosas de caráter amplo e genérico 
que norteiam a moralidade do exercício da 
medicina. Expõem grandes conceitos, enqua-
dram-se na categoria de moralidade máxima 
e não deverão ser utilizados como elemento 
para efeito de abertura de sindicâncias e/ou 
processos ético-profissionais contra médicos. 
Orientam a elaboração de normas deontoló-
gicas, consideradas como minima moralia, 
que são regras de cumprimento obrigatório 
por todos os médicos e descrevem situações 
fáticas específicas de possíveis transgressões 
ao CEM, constituindo, assim, instrumento 
hábil para o adequado controle do exercício 
profissional. Todos os princípios fundamen-
tais são apresentados em forma de incisos e 
guardam vínculos de conteúdo com as nor-
mas deontológicas, veiculadas em forma de 
artigos. Somente com base nestes últimos, 
que revelam fundadas evidências de violações 
de normas deontológicas, será possível a 
abertura de sindicâncias ou processos ético-
profissionais.

Como já fizeram conselhos médicos de outros 
países, o CEM do CFM introduziu alguns 
incisos com o propósito de atender os questio-
namentos oferecidos pelos avanços do conhe-
cimento científico, e teve a preocupação de 
considerar novas teses humanistas, bem como 
as referentes ao respeito pelo ambiente. Como 
resultado dessa elaboração, a classe médica 
obteve um instrumento sintonizado com o 
respeito ao exercício da cidadania plena e o 
emergente paradigma ecocêntrico, que se 
impõem como substitutos ao vigente antropo-
centrismo extremado.

Método

A pesquisa foi realizada a partir de minucioso 
exame do texto do atual CEM, em avaliação 
detalhada de todos os artigos, buscando iden-
tificar em quais deles foram incorporados pre-
ceitos bioéticos, seja em termos conceituais 
ou naquilo que se refere ao conteúdo propos-
to. Após este levantamento, foi efetuada uma 
reflexão sobre a importância da inclusão des-
ses preceitos para o contexto da medicina 
contemporânea, considerando-se, especial-
mente, o caso brasileiro, que concerne ao 
âmbito deste novo código.

Referenciais da bioética 
principialista e o novo CEM

O preceito hipocrático que defende o amor 
ao paciente como forma de amor pela arte 
médica sempre orientou o exercício da medi-
cina 9. O novo CEM elenca em vinte e cinco 
incisos dos Princípios Fundamentais valores 
que dizem respeito a esse preceito essencial. 
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Dentre tais valores e princípios destacam-se: 
a dignidade; o cuidado com a saúde do ser 
humano; o aprimoramento contínuo dos 
conhecimentos científicos; o respeito à pes-
soa humana; a autonomia do paciente; a res-
ponsabilidade social e profissional; os direi-
tos humanos; a solidariedade; as relações 
interpessoais; a não discriminação das pes-
soas; o acatamento das normas vigentes rela-
tivas à pesquisa com seres humanos; e a obe-
diência às normas legais vigentes no país 10.

Nesta parte do CEM dois incisos merecem 
destaque: I – A Medicina é uma profissão a 
serviço da saúde do ser humano e da coletividade 
e deve ser exercida sem discriminação de nenhu-
ma natureza; II – O alvo de toda a atenção do 
médico é a saúde do ser humano, em benefício 
da qual deverá agir com o máximo de zelo e o 
melhor de sua capacidade profissional 10. Esses 
Princípios Fundamentais, dispostos no novo 
CEM, demonstram bem a essência do novo 
código, comprometido com o exercício digno 
da medicina.

A bioética principialista surgida nos anos 70, 
nos Estados Unidos (EUA), introduziu 
mudanças de grande impacto no âmbito das 
tomadas de decisões clínicas frente a conflitos 
morais e ainda representa instrumento útil 
para mediar a relação médico-paciente, embo-
ra limitada aos referenciais da autonomia, 
beneficência, não maleficência e justiça 11. 
Vale ressaltar que apesar de o CEM referendar 
os preceitos da bioética principialista isso não 
significa o aceite ao modelo em sua totalida-
de, mas sim que se entende a pertinência 
prima facie dos princípios.

Gracia 8 hierarquiza os princípios, categori-
zando como primários ou absolutos a não 
maleficência e a justiça e como secundários ou 
relativos a beneficência e a autonomia. No 
entanto, nem sempre esses preceitos estão 
sujeitos a uma disposição hierárquica. No 
caso de conflito entre eles, seria conveniente 
estabelecer quando, como e o que determina 
o predomínio de um sobre o outro. Efetiva-
mente, o CEM não desempenha este papel e 
utiliza os princípios da bioética principialista 
como forma de desenvolver o ideário do docu-
mento.

Beneficência e não maleficência

A beneficência pressupõe um conjunto de 
ações que buscam compatibilizar o melhor 
conhecimento científico e o zelo pela saúde 
do paciente. Assim sendo, o propósito é supe-
rar a simples otimização da melhor conduta 
terapêutica para constituir-se na somatória de 
todos os benefícios possíveis oferecidos na 
complexa relação interpessoal médico-pacien-
te 10. Vale lembrar que no modelo paternalis-
ta, dominante no início do século passado, 
apenas o médico com seu conhecimento era 
considerado competente para a escolha da 
melhor conduta terapêutica oferecida ao 
paciente.

A não maleficência, não obstante controver-
sa, compõe com os outros três princípios o 
alicerce do principialismo e se propõe a não 
acarretar dano intencional 12. É universal-
mente consagrado o aforismo hipocrático pri-
mum non nocere (primeiro não prejudicar), 
cuja finalidade é restringir os efeitos adversos 
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ou indesejáveis das ações diagnósticas e tera-
pêuticas.

Autonomia

Autonomia pode ser conceituada como a 
capacidade de tomar decisões segundo valores 
próprios de cada indivíduo livre de quaisquer 
coações externas. De acordo com Kant, é a 
capacidade da vontade humana de autodeter-
minar-se segundo uma legislação moral por 
ela mesma estabelecida, livre de qualquer fator 
estranho à sua vontade 13. No entendimento 
de Foucault, os doentes tendem a perder o 
direito sobre seu próprio corpo, o direito de viver, 
de estar doente, de se curar e morrer como qui-
serem 14, perdendo assim sua autonomia. 
Considerando as duas premissas, autonomia é 
aqui entendida no sentido de assumir a deci-
são sobre si, de corpo e alma, no respeito à 
convicção de cada um 15.

Em contrapartida, o paternalismo médico 
oriundo da ética hipocrática foi sempre marca-
do pelo princípio de que o doente seria incapaz 
de tomar decisões autônomas. Tal concepção 
orientou a prática da medicina desde a mais 
remota antiguidade. A partir de meados do 
século XX uma nova realidade se impôs, quan-
do sentenças judiciais proferidas por tribunais 
estadunidenses passaram a condenar médicos 
que desrespeitavam as decisões autônomas de 
seus pacientes, o que desautorizou o tradicio-
nal paternalismo da profissão médica 5.

O novo CEM contempla a autonomia do 
médico e a do paciente. Os incisos VII e XXI 
dos Princípios Fundamentais expõem, respec-

tivamente, a autonomia de cada um destes 
interlocutores:

Inciso VII: O médico exercerá sua profis-
são com autonomia, não sendo obrigado 
a prestar serviços que contrariem os dita-
mes de sua consciência ou a quem não 
deseje, excetuadas as situações de ausên-
cia de outro médico, em caso de urgência 
e emergência, ou quando sua recusa 
possa trazer danos à saúde do paciente.

Inciso XXI: No processo de tomada de 
decisões profissionais, de acordo com 
seus ditames de consciência e as previ-
sões legais, o médico aceitará as escolhas 
de seus pacientes, relativas aos procedi-
mentos diagnósticos e terapêuticos por 
eles expressos, desde que adequadas ao 
caso e cientificamente reconhecidas 10.

Gracia 8 alerta que a autonomia do paciente 
levada ao extremo e convertida em princípio 
absoluto e irrestrito é tão insensata quanto o 
paternalismo hipocrático, pois pode significar 
o “abandono” do paciente e sua vulneração. A 
prudência dos legisladores fez constar no atual 
CEM a relação médico-paciente mais coope-
rativa e simétrica, sem cair no extremo de 
desamparar o paciente.

Justiça

O princípio da justiça é conhecido como a 
expressão de justiça distributiva, que seria 
contemplar a justa e equitativa apropriação 
dos benefícios auferidos pelo progresso tecno-
científico por toda a sociedade, de acordo com 
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normas que respeitem a cooperação social. 
Entretanto, para haver equidade real há neces-
sidade de tratar-se de maneira desigual os 
desiguais 16. De acordo com esta premissa, 
torna-se possível minimizar as injustiças 
sociais vigentes em sociedades profundamente 
desiguais, como ainda ocorre no Brasil atual, 
assim como em outros contextos orientados 
pelo sistema capitalista. Cabe ressaltar, toda-
via, que as desigualdades sociais não são exclu-
sivas das sociedades orientadas pelo mercado, 
preexistindo em sociedades tradicionais, esta-
dos religiosos e culturas tribais. Nesse senti-
do, a economia de mercado e a globalização 
apenas acentuam as desigualdades históricas.

O princípio da justiça estabelece como condi-
ção basilar a equidade, que poderia ser eviden-
ciada como a obrigação ética de tratar cada 
indivíduo conforme o que é moralmente cor-
reto e adequado. Os recursos da saúde pública 
deveriam ser distribuídos de forma equilibra-
da, a fim de alcançar com melhor eficácia o 
maior número de pessoas assistidas.

O novo CEM prevê em seus Princípios Fun-
damentais a inclusão da temática a partir da 
saúde pública como campo para as ações de 
equidade, demonstrando a preocupação com a 
matéria, como exposto no inciso XIV: O 
médico empenhar-se-á em melhorar os padrões 
dos serviços médicos e em assumir sua respon-
sabilidade em relação à saúde pública, à educa-
ção e à legislação referente à saúde 10. É impor-
tante sublinhar que apesar das fragilidades o 
modelo assistencial do Sistema Único de 
Saúde (SUS), criado no Brasil na década de 
80, representa importante avanço na política 

social pela adoção mais equânime da alocação 
de recursos na área da saúde.

Pessini 17 opina ser necessária a promoção do 
acesso equitativo aos desenvolvimentos médi-
cos, científicos e tecnológicos, bem como o 
compartilhamento dos conhecimentos cientí-
ficos entre os profissionais que participam do 
processo de promoção da saúde. Nessa linha 
de raciocínio, a bioética apresenta-se como 
mediadora das reflexões sobre a equidade e 
justiça. É consensual que o acesso às novas 
tecnologias esbarra nos altos custos, o que faz 
com que apenas pequena parcela da população 
usufrua desses benefícios. Daí a necessária 
articulação do conhecimento e da conscienti-
zação de direitos para garantir o equilíbrio na 
distribuição dos benefícios dos avanços cientí-
ficos ao maior número possível de pessoas.

A justiça tem estreita relação com os direitos 
humanos, que compreendem o conjunto de 
direitos civis, políticos, sociais, econômicos e 
culturais, constituindo a ideia de universali-
dade no princípio da indivisibilidade e no 
horizonte da internacionalização, condição 
indispensável para a construção da cidadania 
global 16.

Além do horizonte principialista

Se a presença do principialismo na formula-
ção do novo CEM é evidente, o levantamento 
dos artigos do código, empreendido no pro-
cesso de pesquisa, mostrou que vários outros 
princípios e valores concernentes à bioética 
foram também contemplados na formulação 
do texto. Dentre esses, são citados a seguir 
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aqueles que trouxeram inequívoca contribui-
ção para o aperfeiçoamento da ética profissio-
nal, tanto em termos conceituais ou no que 
diz respeito ao conteúdo.

Cidadania

Cidadania pode ser definida como a condição 
jurídica e política por intermédio da qual o 
cidadão detém direitos civis, políticos e sociais 
que o habilitam a participar ativamente da vida 
comunitária 18. Ser considerado cidadão pres-
supõe o irrestrito direito à vida, à liberdade, ao 
trabalho, à saúde e à educação. Ressalve-se a 
distinção com civilidade, que seria a urbanida-
de no trato entre os cidadãos 19. Em consonân-
cia, o art. 23 do novo CEM estabelece que: É 
vedado ao médico tratar o ser humano sem civili-
dade ou consideração, desrespeitar sua dignidade 
ou discriminá-lo de qualquer forma ou sob qual-
quer pretexto 10. Pela primeira vez a palavra civi-
lidade figura no CEM. Nesse contexto, perce-
be-se a evolução do conceito no novo código, 
à medida que amplia os cuidados para além 
dos limites puramente técnicos, contemplando 
ambos os sentidos aqui destacados.

Como toda característica humana, cidadania 
é o resultado de uma prática e depende do 
domínio extensivo às áreas da educação, 
saúde, moradia digna, segurança e acesso a 
bens culturais numa relação harmônica entre 
indivíduo e comunidade política 20. Assim 
sendo, o conceito de cidadania é resultado da 
síntese de justiça e pertencimento a determi-
nado grupo social. A falta de consideração à 
pessoa e o consequente desrespeito a seus 
direitos humanos são observados em grupos 

societários mais vulneráveis 20. A negação do 
direito ao exercício pleno de cidadania em 
nosso país atesta a iniquidade e a marginali-
zação de enorme contingente de brasileiros 
que sequer têm acesso aos mais elementares 
direitos sociais.

Dignidade humana

A ética médica concebida no modelo cartesia-
no-flexneriano é revestida de forte acento bio-
logicista. A obsessão em manter a vida bioló-
gica a qualquer custo redundou na chamada 
obstinação terapêutica e a distanásia 21, situa-
ção que o novo código tratou com muita 
atenção em respeito aos aspectos psicossociais 
e espirituais do paciente. Em última análise, 
o documento respeita a dignidade humana, 
por considerar a finitude da vida como evento 
natural e merecedor de cuidados adequados.

Nesse aspecto, o CEM trouxe contribuições 
decisivas sobre a conduta ética na terminali-
dade da vida e os cuidados paliativos. No inci-
so XXII é especificado que nas situações clíni-
cas irreversíveis e terminais, o médico evitará a 
realização de procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos desnecessários e propiciará aos pacien-
tes sob sua atenção todos os cuidados paliativos 
apropriados 10. O parágrafo único do art. 41 

também reforça este aspecto acrescentando: 
Nos casos de doença incurável e terminal, deve 
o médico oferecer todos os cuidados paliativos 
disponíveis sem empreender ações diagnósticas 
ou terapêuticas inúteis ou obstinadas, levando 
sempre em consideração a vontade expressa do 
paciente ou, na sua impossibilidade, a de seu 
representante legal 10.

Revista Bioética 2010; 18 (2): 439 - 50



446

Ainda no campo da dignidade humana, obser-
va-se que o novo CEM teve o cuidado de 
apontar para o respeito devido às gerações 
futuras. O inciso XXV determina: Na aplica-
ção dos conhecimentos criados pelas novas tec-
nologias, considerando-se suas repercussões 
tanto nas gerações presentes quanto nas futu-
ras, o médico zelará para que as pessoas não 
sejam discriminadas por nenhuma razão vincu-
lada a herança genética, protegendo-as em sua 
dignidade e integridade 10. Em consonância, o 
art. 16 especifica: É vedado ao médico intervir 
sobre o genoma humano com vista à sua modi-
ficação, exceto na terapia gênica, excluindo-se 
qualquer ação em células germinativas que resul-
te na modificação genética da descendência 10.

Responsabilidade

A responsabilidade médica refere-se a ações 
relativas às atividades profissionais e às conse-
quências decorrentes das decisões tomadas em 
relação à saúde do paciente e da comunidade. 
A responsabilidade é um dos pressupostos éti-
cos fundamentais e está intrinsecamente vin-
culada à deliberação entre profissional e 
paciente que precede à tomada de decisões, à 
realização do procedimento diagnóstico e/ou 
terapêutico pelo médico, bem como às conse-
quências daí resultantes 22.

O novo código, semelhante aos anteriores, 
dedica um capítulo inteiro à normatização 
deontológica dos atos praticados pelo médico. 
Vale ressaltar o art. 1º do Capítulo III (que 
corresponde ao art. 29 do código anterior), 
que estabelece: É vedado ao médico causar dano 
ao paciente, por ação ou omissão, caracterizável 

como imperícia, imprudência ou negligência. 
Também o parágrafo único deste artigo define 
que a responsabilidade médica é sempre pessoal 
e não pode ser presumida. Em geral, a obriga-
ção profissional do médico é de meio e não de 
fim. Logo, não está obrigado a proporcionar 
invariavelmente a cura da enfermidade que 
acomete o paciente, mas sim empregar todos 
os meios disponíveis pela ciência médica, bem 
como dispor de todos os seus conhecimentos 
e experiência para cuidar do paciente.

Schramm 23 destaca que a sociedade atual 
nutre uma cultura de direitos para as crian-
ças, adolescentes e idosos, além de tantos 
outros representantes de minorias, atribuin-
do-se ao Estado a responsabilidade de assegu-
rá-los a todos de maneira indiscriminada. O 
autor afirma a necessidade de estabelecer-se 
um vínculo que responsabilize indivíduos e 
Estado para atingir tal desiderato, pois se cor-
responde ao último a função de ser provedor 
de recursos para atender as demandas comu-
nitárias, cabe aos primeiros o dever de preser-
vação dos resultados obtidos pelos avanços 
sociais.

Em relação à responsabilidade vale lembrar, 
ainda, a preocupação do mundo contemporâ-
neo com o conflito de interesses na área da 
saúde, sobretudo quando implica distancia-
mento da essência do cuidado com o ser 
humano e almeja auferir algum tipo de pro-
veito. Os conflitos de interesses tornam-se 
aparentes quando valores secundários, como o 
lucro financeiro, prevalecem em detrimento 
de interesses primários, como o bem-estar do 
paciente ou a eticidade de uma pesquisa médi-
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ca 24. Ressalte-se, ademais, que essa tendência 
é intrínseca ao sistema capitalista, pois o capi-
tal apropria-se do bem saúde e trata-o como 
produto comercializável, assemelhando-se a 
outros bens de consumo.

O inciso IX dos Princípios Fundamentais do 
novo CEM trabalha a questão da responsabi-
lidade frente ao conflito de interesses quando 
estabelece que a Medicina não pode, em nenhu-
ma circunstância ou forma, ser exercida como 
comércio. Dessa maneira, o código reforça a 
ideia de que a medicina, ao contrário de uma 
atividade comercial qualquer, não pode vender 
ilusões nem estimular o consumo do artigo 
saúde 11. Diante de tal exortação faz-se impe-
rioso que todo médico esteja atento para não 
transgredir os limites éticos prudenciais, 
quando da participação em sociedades de pres-
tação de serviços profissionais, cargos direti-
vos ou gerenciamento de instituições, no 
estabelecimento de honorários, esquivando-se 
peremptoriamente de auferir benefícios inde-
vidos de empresas de produtos farmacêuticos 
ou de equipamentos médicos, bem como fazer 
publicidade pessoal que agrida a imagem da 
categoria médica 25. Esse conjunto de exigên-
cias prescritas pelo CEM vai ao encontro da 
ideia de responsabilidade (pessoal, profissio-
nal, coletiva e social) presente na bioética.

Considerações finais

A bioética é o instrumento da ética aplicada 
que pretende estabelecer uma comunidade de 
diálogo que respeite os valores morais dos pro-
fissionais de saúde e dos pacientes por eles 
atendidos. A eficiência conceitual da discipli-

na e a efetividade de sua aplicação podem ser 
percebidas na leitura atenta do novo CEM, 
que evidencia os importantes referenciais bio-
éticos incorporados no texto. Isso demonstra, 
inequivocamente, o desejo dos profissionais 
de estabelecer uma relação médico-paciente 
amparada em condutas éticas que privilegiem 
o diálogo não excludente e o respeito às pes-
soas de diferentes moralidades.

Todo código de normas guarda estreita rela-
ção com os avanços científicos e a moralidade 
imperante na época de sua formulação, o que 
nos obriga a sabê-lo provisório e passível de 
futuros aperfeiçoamentos. Assim também 
devemos acolher esse novo documento. Não 
obstante, o novo CEM buscou estabelecer 
equilíbrio entre a moral de máximos contida 
nos Princípios Fundamentais e a moralidade 
mínima das normas de cumprimento obriga-
tório, que descrevem situações fáticas especí-
ficas que tipificam transgressões éticas passí-
veis de punições. Dessa forma o código não 
apenas define, mas também orienta, promo-
vendo tanto a ação quanto a reflexão éticas, 
pressupostos contemporâneos para a ética 
aplicada.

Resta, por fim, considerar que o exercício de 
reflexão apresentado neste artigo é uma análi-
se que expressa a opinião dos autores, os quais, 
por terem tido o privilégio de participar da 
Comissão Nacional de Revisão do CEM, sen-
tiram-se motivados a tornar pública suas pon-
derações sobre o quanto este documento avan-
ça em termos de contemplar os referenciais e 
princípios da bioética. Sabemos que esta pri-
meira análise é incompleta, até porque só 
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agora o código começa a ser “testado” frente 
ao princípio de realidade. Por isso, acredita-
mos que futuramente serão necessários outros 
estudos sobre a temática, considerando, espe-
cialmente, os múltiplos impasses que podem 
surgir na clínica em decorrência dos avanços 
propiciados pelas novas tecnologias médicas. 
Entretanto, mesmo correndo o risco de empre-

ender uma análise parcial do atual CEM, deli-
neado pelo CFM para a regulação e aprimora-
mento da relação entre pacientes e médicos na 
sociedade brasileira, não poderíamos deixar de 
assinalar, desde já, os avanços do regimento 
no campo da bioética, que o tornam um marco 
para a promoção de uma sociedade mais justa, 
igualitária e ética em nosso país.

Os autores agradecem ao presidente do CFM, conselheiro Roberto d’Avila, a competente coordenação da Comissão 
Nacional de Revisão do Código de Ética Médica.

Resumen

La bioética en el actual Código de Ética Médica

Este artículo analiza y discute la incorporación de referencias de la Bioética en el actual Código 

de Ética Médica aprobado por el Consejo Federal de Medicina, después de dos años de estudio. 

A partir de análisis del nuevo código fue emprendido un análisis comparativo de los fundamentos 

y principios de la Bioética. El objetivo fue evaluar qué fundamentos y principios Bioéticos fueron 

incluidos en la actual versión del código, buscando establecer una reflexión crítica a partir de esta 

investigación. Se constató fuerte contribución de la bioética principialista en el nuevo texto en 

artículos focalizados en cuestiones relativas a la autonomía, justicia, beneficiencia/no maleficiencia. 

Fue verificado que otros referenciales también fueron contemplados, como ciudadanía, dignidad 

humana, responsabilidad y conflictos de interés. En los Principios Fundamentales fueron notados 

también valores esenciales referentes a cuidados con la salud, respeto, consideración, derechos 

humanos, solidaridad, no discriminación y pesquisa con seres humanos. O artículo concluyó 

considerando que el deseo de los profesionales en establecer relación médico-paciente amparada 

en conductas éticas está contemplado en este nuevo instrumento, que buscó establecer equilibrio 

entre la moral de máximos y la moralidad mínima de cumplimiento obligatorio de normas.

Palabras-clave: Bioética. Códigos de ética. Ética médica.
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Abstract

The Bioethics’ references in the present Medical Ethics Code

This article aims to analyze and discuss the incorporation of Bioethics references  in the present 

Code of Medical Ethics adopted by the Federal Medical Council after two years of study. A 

research was carried out for all objects in the current code to verify which Bioethics foundations 

were included, seeking to accomplish a critical reflection from this investigation. Bioethics 

principles related to issues like autonomy, justice, beneficence/non-maleficence was widely 

covered in the new text. Other references were also observed, such as citizenship, human dignity, 

responsibility and conflict of interest. In the Fundamental Principles were noted other core values 

relating to health care, respect, consideration, human rights, solidarity, non discrimination and 

research on human beings. In the opinion of the authors, it was demonstrated that professionals 

desire to establish doctor-patient relationships supported by ethical conduct. The new instrument 

sought to establish a balance between the maximum morality and the minimum morality of 

conformity to mandatory standards.

Key words: Bioethics. Codes of ethics. Ethics medical.
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